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COEFICIENTES DE SERVIDÃO – IMPACTO ECONÔMICO 
 
CONCEITOS 

 
●        Da NBR 14.653 da ABNT: 
        “Encargo específico que se impõe a uma propriedade em proveito de outrem” 

 
●     Do Glossário de Terminologia Básica Aplicável à Engenharia de Avaliações e Perícias do  
         IBAPE/SP: 
        “ Avaliação de Servidão é a determinação do valor correspondente às restrições  impostas à  
           propriedade pela instituição de servidão” 
 
●     Deste profissional: 
        “É algo que priva a liberdade de pleno uso de parte ou da totalidade de uma 
          propriedade em benefício de alguém e não a secciona ou seja, não impede 
          a livre comunicação entre as partes eventualmente decorrentes” 
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VALOR PLENO 
 

● Tendo em vista que o valor da indenização pela servidão deve levar em conta o quanto 

vale a área matriz, pois esta que será desvalorizada, é necessário que a pesquisa de 

mercado chegue a um unitário que seja compatível com a dimensão da mesma. 

 

● Assim, no caso de servidão atingindo parcialmente uma área, a busca em termos de 

mercado deve ser voltada para áreas de extensão compatível com o todo e nunca 

válido para a da servidão, que não tem existência legal. 

 

● Este ponto é de suma importância, pois se não observado, de nada adianta o avaliador 

se esmerar em encontrar o melhor critério para cálculo da indenização pela servidão, 

se o unitário não é o correto aplicável. 
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COEFICIENTES DE SERVIDÃO EXISTENTES 
 

●  Vários “estudos” conhecidos carecem de qualquer tipo de comprovação, sendo por conseguinte   
        empíricos os coeficientes ou alíquotas propostos. 

 
● Cabe lembrar que, como técnicos, os avaliadores só poderiam aceita-los se fossem demonstradas suas  
       origens ou explanados convincentemente. 

 
●  Inclui-se aqui os coeficientes de servidão constantes da Norma da CAJUFA – Centro de Apoio aos Juízes  
        da Fazenda Pública de São Paulo. 

 
●  Exceção é o coerente estudo do Eng. José Carlos Pellegrino, que concluiu pela indenização de 2/3 do 
        valor da área de servidão no caso de terrenos urbanos e de 1/3 no caso de rurais. Os profissionais  
        deveriam entretanto conhecer tais propostas na sua inteireza e adotá-los com taxas atuais, uma vez que  
        no estudo foram considerados: 

 
        12% a.a. de taxa de renda liquida para aplicações financeiras, 
         8% a.a. de taxa média para locação de terrenos urbanos e 
         4% a.a. de taxa média de arrendamento para áreas rurais. 
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EM CONSEQUENCIA 

 
● Fica claro que a utilização pura e simples de COEFICIENTES DE SERVIDÃO sem a 

devida explanação sobre sua origem e consequência, fatalmente acarretará IMPACTO 

      ECONÔMICO positivo ou negativo ao proprietário do imóvel afetado ou ao beneficiário. 

       

●  Como sempre, o avaliador não pode se satisfazer e principalmente convencer ao  

       solicitante do trabalho com a aplicação pura e simples de alíquotas, devendo  

       substitui-las por critérios técnicos bem demonstrados. Se não assim agir, não        

       estaria cumprindo com o próprio conceito de SERVIDÂO. 
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CRITÉRIOS TÉCNICOS 

 
● Da NBR-14.653 da ABNT: 

 

     “O valor da indenização pela presença de servidão corresponde à perda do valor do 

       imóvel decorrente das restrições à ele impostas” (g.n.). 

 

● Da Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos do IBAPE/SP: 

 

      “Critério básico: retratar a perda efetiva que venha a sofrer, analisando o que ocorre  

       com a parcela do terreno, com cálculo à luz da legislação do uso e ocupação do solo,   

       acrescido das perdas com eventuais benfeitorias atingidas” (g.n.). 
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EM CONSEQUÊNCIA DO QUE FOI DITO ATÉ AQUI, PODEMOS COLOCAR 

COMO CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

 

PARA O CASO DE LOTE: 

 

Tendo em vista que o valor de um lote é diretamente proporcional à 

máxima área construída legalmente permitida, o dano causado pela 

instituição de uma servidão será avaliado na razão direta da perda da 

capacidade de edificá-lo. 
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PARA O CASO DE GLEBA URBANIZÁVEL: 

 

Em função da existência ou não de projeto aprovado de  

aproveitamento  ou de sua fase de aprovação e daquilo que já foi 

efetivamente implantado, a perda de áreas vendáveis deve  

 justificar a indenização correspondente. 
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PARA O CASO DE ÁREA RURAL: 

 

A indenização deve ser num montante tal que possibilite um ganho 

financeiro igual ao que vinha sendo obtido com arrendamento 

daquela mesma extensão de terra – Critério do Eng. José Carlos 

Pellegrino.  
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  EM RESUMO: 
 
● A indenização em decorrência de servidão em imóvel deve corresponder à perda de 

valor sofrida ou que o mesmo venha a sofrer. 
 
● Assim, o termo AVALIAÇÂO DA SERVIDÂO não parece o mais adequado ao que se 

pretende. 
 
● Conclui-se que simples ALIQUOTAS ou COEFICIENTES DE SERVIDÃO não atendem à 

necessidade, por deixarem de analisar com CRITÉRIO TÉCNICO o que efetivamente 
ocorre com o imóvel, mesmo porque cada caso é um caso. 

 
● Cabe registrar que o avaliador deve descrever tecnicamente os danos acarretados e 

NUNCA ALEGAR DANOS EVENTUAIS que na ocorrência serão objeto de procedimentos 
policiais e judiciais específicos, independentemente do critério e valor recebido pelo 
proprietário quando da instituição da servidão. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 

●  OBEDIÊNCIA ÀS NORMAS VIGENTES 
 
●  UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS CONSAGRADOS E NÃO ALÍQUOTAS  
       EMPÍRICAS 
 
●  UNITÁRIO VÁLIDO A TODA A EXTENSÃO DA ÁREA E NÃO SOMENTE 
       À OBJETO DA SERVIDÃO 
 
●  ANÁLISE CRITERIOSA DAS CONSEQUENCIAS ADVINDAS DA  
       INSTITUIÇÃO DA SERVIDÃO 
 
●  SENDO O CASO, OFERECER ALTERNATIVA DE REMANESCENTE OU A 
       TOTALIDADE DO IMÓVEL PARA DESAPROPRIAÇÃO.  



 

OBRIGADO! 
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